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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do Distrito Federal - VFRJICLE

Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70340-903

e-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br - Telefone: 3103-1512/1513 - Horário de
Funcionamento: 12h00 às 19h00.

Às Sua Excelências, os(as) Senhores(as)

Juízes(as) de Direito do E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Nesta

 

Ofício Circular n.º 1218/2020/VFRJICLE

Brasília/DF, 2 de outubro de 2020 09:15:38

 

Processo n. 0702934-43.2018.8.07.0015

Ação: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 

Requerente:PERBONI & PERBONI LTDA - CPF/CNPJ: 04.940.750/0008-70

Requerido:AGIL - DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME -
CPF/CNPJ: 12.182.322/0001-88

 

Assunto: DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA.

 

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 17/08/2020, este Juízo proferiu sentença nos
autos em epígrafe decretando a falência de AGIL - DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - ME (CNPJ: 12.182.322/0001-88).

Diante da universalidade do juízo falimentar, foi decretada a suspensão das eventuais ações ou execuções
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em curso contra o ora falido (art. 99, inciso V, da LFRE), ressalvadas as ações em que se demandar
quantia ilíquida (art. 6º, §1º, da LFRE) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º, da LFRE).

Ademais, os juízos cientificados da presente decretação de falência deverão providenciar a remessa de
todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal, os quais comporão o ativo da
massa, nos termos do § 3º, do art. 108, da Lei 11.101/2005.

Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo falimentar, todos os atos de disposição
patrimonial (atos de execução) contra a Empresa Falida são de competência exclusiva desta Vara de
Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal.

Esclareço, ainda, que a União (Fazenda Nacional) e a Fazenda Pública do Distrito Federal deverão
consolidar todos os seus créditos e informá-los nos próprios autos do processo falimentar. 

Os demais credores devem habilitar o seu crédito administrativamente junto ao Administrador Judicial
(art. 7º, §1º, da Lei nº 11.101/2005) ou, se o caso, devem ajuizar habilitação retardatária em autos
apartados (art. 9º, §3º, da Lei nº 11.101/2005), em meio eletrônico.

Por fim, considerando os esclarecimentos acima prestados, destaco não ser necessária a expedição de
mandado de penhora no rostos dos presentes autos, já que os créditos serão habilitados na forma acima
especificada e serão oportunamente pagos na ordem da classificação legal.

Segue o teor do dispositivo da sentença ID 69992089: "(...) Dispositivo Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido, tendo em vista a demonstração da situação de crise econômico-financeira da
sociedade requerida (art. 94, inciso II da Lei de Falências e Recuperação de Empresas) e com apoio nas
disposições do art. 99, do mesmo diploma legal, decreto a falência de AGIL DISTRIBUIDORA DE
FRUTAS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, sociedade limitada, estabelecida no Trecho 10,
LT. 05, PAV. B, Box 09, SIA, Guará, CEP 71200-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
12.182.322/0001-88, dedicada a comércio varejista de hortifrutigranjeiros, conforme descrito na certidão
simplificada de ID. 14231047".

Em caso de resposta a este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que se refere.

Atenciosamente,

 

 JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO

 Juiz de Direito

(assinado eletronicamente) 

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS JUÍZES DE DIREITO E
DIRETORES DE SECRETARIA DO TJDFT.
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do Distrito Federal - VFRJICLE

Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70340-903

e-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br - Telefone: 3103-1512/1513 - Horário de
Funcionamento: 12h00 às 19h00.

Às Sua Excelências, os(as) Senhores(as) 

Juízes(as) da(s) Vara(s) do Trabalho do Distrito Federal 

Nesta

 

Ofício Circular n.º 1219/2020/VFRJICLE

Brasília/DF, 2 de outubro de 2020 09:17:18

Processo n.º 0702934-43.2018.8.07.0015.

Ação: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

Requerente: PERBONI & PERBONI LTDA - CPF/CNPJ: 04.940.750/0008-70  

Requerido: AGIL - DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME -
CPF/CNPJ: 12.182.322/0001-88

 

Assunto: DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA, 

Senhor(a) Juiz(a), 

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 17/08/2020, este Juízo proferiu sentença nos
autos em epígrafe decretando a falência de AGIL - DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - ME (CNPJ: 12.182.322/0001-88).

Diante da universalidade do juízo falimentar, foi decretada a suspensão das eventuais ações ou execuções
em curso contra o ora falido (art. 99, inciso V, da LFRE), ressalvadas as ações em que se demandar
quantia ilíquida (art. 6º, §1º, da LFRE) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º, da LFRE).

Ademais, os juízos cientificados da presente decretação de falência deverão providenciar a remessa de
todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal, os quais comporão o ativo da
massa, nos termos do § 3º, do art. 108, da Lei 11.101/2005.
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Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo falimentar, todos os atos de disposição
patrimonial (atos de execução) contra a Empresa Falida são de competência exclusiva desta Vara de
Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal.

Esclareço, ainda, que a União (Fazenda Nacional) e a Fazenda Pública do Distrito Federal deverão
consolidar todos os seus créditos e informá-los nos próprios autos do processo falimentar.

Os demais credores devem habilitar o seu crédito administrativamente junto ao Administrador Judicial
(art. 7º, §1º, da Lei nº 11.101/2005) ou, se o caso, devem ajuizar habilitação retardatária em autos
apartados (art. 9º, §3º, da Lei nº 11.101/2005), em meio eletrônico.

Por fim, considerando os esclarecimentos acima prestados, destaco não ser necessária a expedição de
mandado de penhora no rostos dos presentes autos, já que os créditos serão habilitados na forma acima
especificada e serão oportunamente pagos na ordem da classificação legal.

Segue o teor do dispositivo da sentença ID 69992089: "(...) Dispositivo Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido, tendo em vista a demonstração da situação de crise econômico-financeira da
sociedade requerida (art. 94, inciso II da Lei de Falências e Recuperação de Empresas) e com apoio nas
disposições do art. 99, do mesmo diploma legal, decreto a falência de AGIL DISTRIBUIDORA DE
FRUTAS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, sociedade limitada, estabelecida no Trecho 10,
LT. 05, PAV. B, Box 09, SIA, Guará, CEP 71200-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
12.182.322/0001-88, dedicada a comércio varejista de hortifrutigranjeiros, conforme descrito na certidão
simplificada de ID. 14231047".

Em caso de resposta a este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que se refere.

Atenciosamente,

JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO

Juiz de Direito

(assinado eletronicamente) 

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO VIA CORREIO ELETRÔNICO À CORREGEDORIA DE JUSTIÇA
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, PARA DIVULGAÇÃO AOS

ÓRGÃOS JURISDICIONAIS SUBORDINADOS.
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do Distrito Federal - VFRJICLE

 Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70340-903

e-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br -  Horário deTelefone: 3103-1512/1513- 
Funcionamento: 12h00 às 19h00.

Às Sua Excelências, os(as) Senhores(as)

Juízes(as) das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal

Brasília - DF

 

Ofício Circular n.º 1220/2020/VFRJICLE

Brasília/DF, 2 de outubro de 2020 09:21:02

Processo n.º 0702934-43.2018.8.07.0015

Ação: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 

Requerente: PERBONI & PERBONI LTDA - CPF/CNPJ: 04.940.750/0008-70  

Requerido: AGIL - DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME -
CPF/CNPJ: 12.182.322/0001-88

 

 Assunto: DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA.

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 17/08/2020, este Juízo proferiu sentença nos
autos em epígrafe decretando a falência de AGIL - DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E COMERCIO

.DE ALIMENTOS LTDA - ME (CNPJ: 12.182.322/0001-88)

Diante da universalidade do juízo falimentar, foi decretada a suspensão das eventuais ações ou execuções
em curso contra o ora falido (art. 99, inciso V, da LFRE), ressalvadas as ações em que se demandar
quantia ilíquida (art. 6º, §1º, da LFRE) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º, da LFRE).

Ademais, os juízos cientificados da presente decretação de falência deverão providenciar a remessa de
todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal, os quais comporão o ativo da
massa, nos termos do § 3º, do art. 108, da Lei 11.101/2005.
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Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo falimentar, todos os atos de disposição
patrimonial (atos de execução) contra a Empresa Falida são de competência exclusiva desta Vara de
Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal.

Esclareço, ainda, que a União (Fazenda Nacional) e a Fazenda Pública do Distrito Federal deverão
consolidar todos os seus créditos e informá-los nos próprios autos do processo falimentar.

Os demais credores devem habilitar o seu crédito administrativamente junto ao Administrador Judicial
(art. 7º, §1º, da Lei nº 11.101/2005) ou, se o caso, devem ajuizar habilitação retardatária em autos
apartados (art. 9º, §3º, da Lei nº 11.101/2005), em meio eletrônico.

Por fim, considerando os esclarecimentos acima prestados, destaco não ser necessária a expedição de
mandado de penhora no rostos dos presentes autos, já que os créditos serão habilitados na forma acima
especificada e serão oportunamente pagos na ordem da classificação legal.

Segue o teor do dispositivo da sentença ID 69992089: "(...) Dispositivo Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido, tendo em vista a demonstração da situação de crise econômico-financeira da
sociedade requerida (art. 94, inciso II da Lei de Falências e Recuperação de Empresas) e com apoio nas
disposições do art. 99, do mesmo diploma legal, decreto a falência de AGIL DISTRIBUIDORA DE
FRUTAS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, sociedade limitada, estabelecida no Trecho 10,
LT. 05, PAV. B, Box 09, SIA, Guará, CEP 71200-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
12.182.322/0001-88, dedicada a comércio varejista de hortifrutigranjeiros, conforme descrito na certidão
simplificada de ID. 14231047".

Em caso de resposta a este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que se refere. A
resposta deverá ser enviada para o e-mail 01vfalencia@tjdft.jus.br.

Atenciosamente,

JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO

Juiz de Direito

(assinado eletronicamente) 

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, À CORREGEDORIA DE JUSTIÇA
DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, PARA DIVULGAÇÃO AOS ÓRGÃOS

JURISDICIONAIS SUBORDINADOS. 
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